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MUNICIPIO DO FUNCHAL
DIVISÃO DE MOBILIDADE E TúNSITO

EDTTAL 5L2/2023

TNTERRUeçÃo À crnculnçÃo nooovrÁRrA NA RUA DA PRAIA

Bruno Miguel Camacho Pereira, Vereador com o Pelouro da Mobilidade e Trânsito,

com competências delegadas pelo Exmo. Senhor Presidente da Câmara Municipal do

Funchal em 07 de abril de 2022, publicitado pelo Edital n.o 2L6/2022, torna público

que, devido à substituição de equipamentos de grande porte a cargo da Empresa

Freitas & Correia, será necessário proceder à interrupção da circulação rodoviária na

Rua da Praia, troço compreendido entre o Largo dos Varadouros e o Largo da Praça,

no dia 08 julho de 2Q23, entre as 09h00 e as 11h00.

Durante esta interrupção, o acesso às garagens e estacionamento na via pública deverá

ser efetuado pelo Largo da Praça, que funcionará nos dois sentidos de trânsito.

Solicita-se aos condutores a melhor compreensão pelos eventuais incómodos

causados, sendo que a coordenação de trânsito será efetuada pela Polícia de

Segurança Pública.

Funchal, O7 de julho de 2O23

Vereador com Pelouro da Mobilidade e Trânsito
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Bruno Miguel Camacho Pereira


